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8. FORMA E CRITERIO DE SELEGCAO DA PRESTAGAO DE SERVICO
8.1. Do Julgamento

A presente contratacdo sera, para efeito de julgamento, do tipo TECNICA E
PRECO, para a qual o vencedor sera definido por meio de média ponderada entre os
critérios técnicos e o valor da proposta apresentada, conforme o Art. 36, da LEl n°
14.133/2021.

8.2.  Fatores de ponderagao

Para a fixagao dos fatores de ponderagéo na avaliagdo das propostas técnicas e de
prego adotou-se 70% (setenta por cento) para a TECNICA e 30% (trinta por cento) para o
PRECO, tendo em vista o fato de que os aspectos técnicos associados ao projeto tém
relevante participagdo no sucesso do empreendimento dada a complexidade do Restauro de
Patriménio Edificado.

8.2.1.1. Da Pontuacao da Proposta Técnica

Durante o exame das propostas técnicas, a SOP levara em conta para efeito de
julgamento os seguintes fatores de avaliagdo, cujas pontuagbes estdo devidamente
definidas:

FATOR 01 — Acervo Técnico Referente a Projeto de Arquitetura

Serdo pontuados através da apresentagdo de Atestado de Capacidade Técnica
em nome de profissional indicado como responsavel técnico, acompanhado de copia da
respectiva Certiddo de Acervo Técnico - CAT, referente a Projetos de Arquitetura Escolar
com area minima somada de 1.149,8 m=

o Projeto Arquitetura Escolar: 5 pontos

Pontuagdo atribuida de 5 (cinco) pontos por atestado e respectiva CAT
apresentados. Serdo considerados no maximo 5 (cinco) conjuntos dos documentos
especificados dentro deste fator de pontuagao, independente do numero de profissionais
aptos pertencentes ao quadro técnico da empresa.

FATOR 02 - Acervo Técnico Referente a Projeto Arquitetonico de Restauro

Serado pontuados através da apresentacao de Atestado de Capacidade Técnica
em nome de profissional arquiteto indicado como responsavel técnico, acompanhado de
copia da respectiva Certiddo de Acervo Técnico — CAT e do ato que conferiu protegao legal
ao imével (certiddo de tombamento, portaria, decreto, etc.) referente a Projetos de Restauro
de Prédio Histérico com area minima de 545,00 m?:

e Projeto Arquitetonico de Restauro do Prédio Histoérico: 5 pontos

Pontuagédo atribuida de 5 (cinco) pontos por atestado, respectiva CAT e
documento que comprove a prote¢do legal do objeto. Serdo considerados n6 maximo_5
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(cinco) conjuntos dos documentos especificados dentro deste fator de pontuacao,
independente do nimero de profissionais aptos pertencentes ao quadro técnico da empresa.

FATOR 03 - Acervo Técnico Referente a Projetos de Engenharia

Serado pontuados através da apresentacao de Atestado de Capacidade Técnica
em nome de profissionais indicados como responsaveis técnicos, acompanhado de copia da
respectiva Certiddo de Acervo Técnico - CAT, referente a Projetos Complementares de
Engenharia com area minima de 979,95 m

e Projetos Complementares de Engenharia: 5 pontos

Pontuagédo atribuida de 5 (cinco) pontos por atestado e respectiva CAT
apresentados. Serdo considerados no maximo 5 (cinco) conjuntos dos documentos
especificados dentro deste fator de pontuagdo, independente do numero de profissionais
aptos pertencentes ao quadro técnico da empresa.

FATOR 04 — Acervo Técnico Referente a Projetos Desenvolvidos e
Compatibilizados na metodologia BIM

Serado pontuados através da apresentacao de Atestado de Capacidade Técnica
em nome de profissional indicado como responsavel técnico, acompanhado de coépia da
respectiva Certiddo de Acervo Técnico - CAT, referente a Gerenciamento e Compatibilizagao
dos Projetos utilizando a metodologia BIM com area minima de 979,95 m?

e Projetos Desenvolvidos e Compatibilizados em BIM: 5 pontos

Pontuagédo atribuida de 5 (cinco) pontos por atestado e respectiva CAT
apresentados. Serdo considerados no maximo 5 (cinco) conjuntos dos documentos
especificados dentro deste fator de pontuagdo, independente do numero de profissionais
aptos pertencentes ao quadro técnico da empresa.

FATORES DE AVALIAGAO PARA COMPOR Nota da Proposta Técnica (NPT)

FATOR DESCRICAO PONTUACAO
(maxima)
01 Acervo Referente a Projetos de Arquitetura Escolar 25
02 Acervo Referente a Projetos Arquitetdnicos de Restauro 25
03 Acervo Referente a Projetos de Engenharia. 25
04 Acervo Referente a Projetos Desenvolvidos e 25
Compatibilizados em BIM
TOTAL Nota da Proposta Técnica (NPT) 100*

* A Pontuagdo Técnica devera ser maior ou igual a 50 pontos. Caso contrario acarretara a
desclassificagdo do proponente.

8.2.1.2. Da Pontuagao da Proposta de Prego

A pontuacao da Proposta de Preco sera obtida pela seguinte formula:
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NPP = VMP / PCP x 100

Onde:

NPP = Nota da Proposta de Preco;

VMP = Valor da Menor Proposta (menor dentre todos os precos das licitantes,
excluindo aquelas consideradas inexequiveis — inc. lll, Art.11, Lei n°® 14.133/2021);

PCP = Prego de Cada Proposta em julgamento (prego do proponente).

8.2.1.3. Da Pontuagéao Final da Proposta

A Pontuagao Final da Proposta é obtida pela férmula:
NF = (NPT x 0,70) + (NPP x 0,30).

A Nota Final (NF), que determinara a classificagdo das propostas, sera obtida
através da soma da Nota da Proposta Técnica (NPT), multiplicada pelo peso 0,70, com a
Nota da Proposta de Prego (NPP), multiplicada pelo peso 0,30.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO

O valor referéncia é obtido por uma composi¢ao parametrizada de prego de obras
novas e reformas e aditivos adotados pela Divisdo de Orgamento e Custos (DOC) da
Secretaria de Obras Publicas para desenvolvimento de projetos de cada uma das disciplinas
que compde e objeto deste Termo de Referéncia, considerando especificamente a
complexidade do Projeto de Restauro do Prédio Historico.

A base desta composigdo é o Custo Unitario Basico (CUB) por m2 de construgéo,
cédigo CSL - 8-N, emitido pelo SINDUSCON-RS no més de referéncia e as areas definidas
para os projetos.

A esta composicdo de valor soma-se a mediana da cotagdo de precos de trés
empresas para servigo de Levantamento Cadastral através de “Laser Scanning” para a
obtengédo de nuvem de pontos, das partes internas e externas, das dependéncias do Colégio

Estadual Carlos Alberto Ribas, resultando o valor referéncia para contratagao, documentado
pela Divisdo de Orgamento e Custos.

10. CONSIDERAGOES BASICAS

Este Termo de Referéncia deve ser considerado com os demais elementos técnicos
listados no item 5.3, sendo complementar no que tange as orientagcdes a serem seguidas
durante a execugao dos servigos e tipos de materiais a serem empregados.

A CONTRATADA devera seguir os indicativos e determinacdes técnicas da SOP.

Todos os custos envolvidos na confecgdo dos projetos, relativos as
responsabilidades técnicas, bem como licengas, alvaras, certiddes ou qualquer outro, tipo de
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